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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 32/2018 

LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS P/ COMPRAS E  
SERVIÇOS Nº   32/2018 

 
1 - DA LICITAÇÃO 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE, com sede na Avenida 
São Luiz 531, Centro de União do Oeste - SC, através de seu Prefeito Munici-
pal Sr. CELSO MATIELLO torna público o processo de LICITAÇÃO do tipo 
TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, referente ao PROCESSO Nº. 32/2018, de conformidade 
com a Lei 8.666 de 21 de Junho de 1993 e as condições deste, cuja documen-
tação e proposta devem ser entregues no dia e hora abaixo especificados, no 
Departamento de Compras do Centro Administrativo Municipal de União do 
Oeste, situado a Avenida São Luiz, 531, Centro – União do Oeste/SC. 
 
DATA DE ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 03/04/2018  
HORÁRIO LIMITE PARA PROTOCOLO: ATÉ ÀS 08:15  
 
DATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: DIA 03/04/2018 
HORÁRIO: ÀS 08:30. 

 
2 - DO OBJETO 

 
2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS RURAIS 
DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE - SC, de acordo com as especificações 
constantes no Anexo I, deste Edital. 

 
 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1. Em respeito ao art. 48 da Lei Complementar n. 123/2006 alterada pela 
Lei Complementar n. 147/2014 esta licitação destina-se exclusivamente 
para microempresas e empresas de pequeno porte, as quais deverão 
apresentar Contrato Social, Declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte e Certidão da Junta Comercial ou do Registro de Pessoas 
Jurídicas comprovando a qualidade de Microempresa ou Empresa de Pe-
queno Porte em original ou cópia autenticada. 
 
3.2. Os licitantes não enquadrados como microempresas e empresas de pe-
queno porte poderão ofertar propostas, as quais serão consideradas, apenas 
em caso de inexistir o número mínimo de três licitantes na condição de mi-
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croempresas e empresas de pequeno porte, sendo neste caso, consideradas 
todas as propostas apresentadas. 
 
3.3 - Poderão participar do presente certame, empresas interessadas, cadas-
tradas na correspondente especialidade junto à Prefeitura Municipal de União 
do Oeste, ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramen-
to até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 
necessária qualificação. 

 
3.3.1 - Todos os atos perante esta licitação deverão ser praticados pelo(s) re-
presentante(s) legal(ais) da proponente ou pessoa(s) com poderes delegados 
por este(s). 
 
3.4 - Não poderão participar da presente licitação pessoas: 

 
3.4.1 - que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 
87 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações; 

 
3.4.2 - com falência ou insolvência decretada; 

3.4.3 - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação. 

 
4 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 01 E 02 E DO CREDENCIA-
MENTO 
 
4.1 - Os Envelopes 01 e 02, contendo respectivamente a documentação e a 
proposta de preços, deverão ser entregues na data, horário e local indicados 
no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando da face de cada 
qual os seguintes dizeres: 

 
ENVELOPE N°. 01 
DA: (EMPRESA) 
AO:  MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE 
Depto de Compras 
PROCESSO Nº.: 32/2018 - LICITAÇÃO Nº.: 32/2018 
ABERTURA: às 08:30 HORAS DO DIA 03/04/2018 
ENVELOPE “HABILITAÇÃO” 

 
ENVELOPE N°. 02 
DA: (EMPRESA) 
AO: MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE 
Depto de Compras 
PROCESSO Nº.: 32/2018 - LICITAÇÃO Nº.: 32/2018 
ABERTURA: às 08:30 HORAS DO DIA 03/04/2018 
ENVELOPE “PROPOSTA” 
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4.2 - Caso a proponente encaminhe um representante para acompanhar o pro-
cedimento licitatório, deverá apresentar procuração ou carta de credenciamen-
to dos representantes com firma reconhecida em Cartório (Anexo II); 
- Cópia autenticada em cartório ou por servidor designado da Prefeitura Muni-
cipal de União do Oeste, do contrato social ou documento constitutivo do lici-
tante e apresentação de documento de identificação do representante (original 
e com foto).  
 
4.3 - A recepção dos envelopes far-se-á de acordo com o estabelecido no item 
1 deste Edital, sendo aceita a remessa por via postal, com aviso de recebimen-
to, desde que seja efetuada a entrega dos mesmos até o dia e horário indica-
dos para protocolo. A Prefeitura Municipal de União do Oeste e a Comissão 
Permanente de Licitações não se responsabilizarão, e nenhum efeito produzirá 
para o licitante, se os envelopes não forem entregues em tempo hábil para pro-
tocolização dentro dos prazos estabelecidos no item 1 deste Edital, no Setor 
de Protocolo Geral da Prefeitura de União do Oeste. 
 
5 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA  HABILITAÇÃO 
 
5.1. A empresa deverá apresentar os seguintes documentos: 
 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regis-
trado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de socieda-
des por ações, acompanhado de documentos da última eleição e posse 
de seus administradores. No ato constitutivo deverão estar contemplada, 
dentre os objetivos sociais, a execução de atividades compatíveis com a 
natureza e objeto da licitação. 

b) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de 
União do Oeste; 

c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
d) Certidão Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
e) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Es-

taduais; 
f) Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Mu-

nicipais, relativa ao Município da sede do licitante; 
g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Ser-

viço (CRF do FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 
dos encargos sociais, instituídos por Lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT (perante a Justiça do 
Trabalho); 

i) Certidão Negativa de Falência ou Concordata (recuperação judicial), ex-
pedida pelo Distribuidor da sede Licitante, com data de emissão de até 
60 (sessenta) dias antes da data para protocolo dos envelopes; 
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j) Declaração do licitante de que não pesa contra si declaração de inido-
neidade, expedida em face de inexecução total ou parcial de contratos 
com outros entes públicos, nos termos do artigo 87, inciso IV e artigo 88, 
inciso III da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei, 
constante do Anexo V; 

k) Declaração do licitante de que não emprega menores de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis anos, em cumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 
de outubro de 1999, constante no Anexo IV; 

l) Registro/ Inscrição na Entidade Profissional Competente (CREA); 
m) Certidão Negativa de Protesto expedida pelo Cartório de Protestos da 

sede da licitante, com data não superior a 30 (trinta) dias anterior à data 
de abertura das propostas da presente Licitação. 

n) Certidão atualizada de registro ou inscrição da licitante e de seu(s) res-
ponsável(is) técnico(s) junto ao Conselho Regional de Engenharia, Ar-
quitetura e Agronomia – CREA para os serviços propostos, se as em-
presas licitantes forem sediadas em outra jurisdição e, consequentemen-
te inscritas no CREA de origem, deverão apresentar, obrigatoriamente, 
visto junto ao CREA do Estado de Santa Catarina, em conformidade 
com o que dispõe a Lei N° 5.194 de 24/12/66, em consonância com o ar-
tigo 1° - Item II da Resolução n° 413 de 27/06/97 do CONFEA.  

 
5.1.1 Capacitação técnico-profissional: 
 
Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização de 
obras e serviços deverão figurar como responsáveis técnicos da Licitante, po-
dendo vir a serem substituídos em caso de fato superveniente por outros, des-
de que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente autori-
zados pela Administração Municipal.  
 
5.1.2 Comprovação das seguintes licenças ambientais: 
5.1.2.1 Licença Ambiental vigente de Operação (LAO) da coleta e transportes 

dos resíduos e da Usina de Reciclagem; 
5.1.2.2 Declaração indicando o local da Usina de reciclagem até onde será 

transportado os resíduos recicláveis; 
5.1.2.3 Em caso da Usina de Reciclagem não for de propriedade da Licitante, 

deverá ser anexado documento devidamente registrado em cartório, que 
demonstre a vinculação entre a Licitante e o proprietário, de forma a ga-
rantir a correta destinação final dos resíduos em Usina de Reciclagem 
devidamente licenciada.  
 

5.1.2.4 Declaração de que a empresa licitante atende as Normas de Segurança 
do Trabalho relativo a Prevenção de Risco Ambientais e Controle Médi-
co de Saúde Ocupacional. 
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5.1.2.5 Relação nominal e numérica, individualizando através de marca, modelo, 

capacidade e ano de fabricação, dos veículos - para a realização dos 
serviços objeto desta licitação; Ressaltando-se que em caso de substi-
tuição ou troca de veículos no curso do contrato com a Administração 
Pública, far-se-á necessário indicar e requisitar autorização prévia ao 
Município. 

 
5.2.A habilitação dos licitantes, fica condicionada ainda, a consulta efetuada 
pela Administração Pública Municipal no Cadastro Nacional de Empresas Ini-
dôneas e Suspensas (CEIS), ressaltando que em caso de ter sido declarada 
inidônea em outros entes públicos, referida empresa não estará habilitada para 
participar da licitação (art. 23, Lei Anticorrupção). 
 
5.3. Toda a Documentação exigida para Habilitação deverá ser apresentada no 
Original, em fotocópia autenticada por cartório competente ou servidor da ad-
ministração, ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 
 

6- DA PROPOSTA (ENVELOPE N°02) 
 

6.1. A proposta deverá ser apresentada por item, datilografada ou por impres-
são em sistema eletrônico de Processamento de Dados, datada, carimbada e 
assinada, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, em envelope opaco e fecha-
do, de forma a não permitir sua violação. 

 
6.2. A proposta deverá ser feita por item, indicando valores unitários e total 
conforme discriminado na Lista de Itens (ANEXO I) deste Edital. 
 

7 - DA VALIDADE 
 

7.1. O prazo de validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 DIAS, conta-
dos do dia da entrega do envelope contendo a mesma. 

 
7.2. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será implicitamen-
te considerado o prazo acima. 
 

8 - DO PREÇO 
 

8.1. Deverá ser cotado em moeda nacional. 
 
8.2. O preço ofertado será líquido, já inclusos todos os impostos e demais en-
cargos, devendo ser discriminado numericamente e preferencialmente por ex-
tenso. 
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8.3. Havendo discordância entre preços unitários e totais, resultantes de cada 
item, prevalecerão os primeiros.  Ocorrendo discordância entre valores numéri-
cos e por extenso prevalecerão estes últimos.  
 
8.4. Transcorrido a fase de habilitação, a proposta entregue é irretratável e ir-
renunciável. 
 
8.5. Após conhecido o Resultado da Licitação, o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 
OESTE-SC, emitirá, à(s) proponente(s) vencedora(s), a Autorização de Forne-
cimento, que será enviada via correio eletrônico ou retirada pela empresa em 
até 3 (três) dias úteis após sua convocação, permitindo a prorrogação por igual 
período na forma do §1° do art. 64 da Lei 8.666/93. 
 

9 - DA ENTREGA E/OU CONTRATO 
 

9.1. No prazo de até 03 (três) dias a contar do recebimento da convocação, o 
Proponente deverá contratar com a Prefeitura Municipal de União do Oeste o 
objeto licitado. 

 
9.2. No ato da assinatura do contrato será necessário que a empresa ven-
cedora apresente Anotação de Responsabilidade Técnica (ARTS) no valor 
total do contrato firmado entre o município e a empresa. 

 
9.3. Os serviços deverão ser executados de acordo com solicitação e roteiro 
elaborado pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, após as-
sinatura contratual e do recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de 
Compra, expedida pela Prefeitura Municipal de  União do Oeste. 

 
9.4. O Contrato terá a vigência, a contar da data de sua assinatura, ou seja, de 
___/___/___ à 31/12/2018, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito, e 
de conformidade com o estabelecido na Lei 8.666/93. 
 

10- DO REAJUSTE 
 

10.1 Não haverá reajustes, nem atualizações de valores, exceto em caso de 
prorrogação do contrato, após 12 meses de serviços, os preços poderão ser 
reajustados pelo índice do IGPM – Índice Geral de Preços do Mercado. 
 

11- DO PAGAMENTO 
 

11.1 –  O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, se compromete a efetuar o pa-
gamento em até 30 dias após cada coleta,  mediante apresentação de nota 
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fiscal, devidamente recebida e aceita  pelo órgão responsável do MUNICÍPIO 
DE UNIÃO DO OESTE.  
 
11.2 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto da presente 
licitação correrão à conta da Dotação do orçamento do Município para o exer-
cício de 2018:  
 
Órgão - 07 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade - 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
Projeto Atividade - 2.025 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Cód. Red.  103 – Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00            
 
 

12 - DO JULGAMENTO 
 

12.1. A presente licitação, para efeito de julgamento, será do tipo Menor Pre-
ço/Preço Global. 

 
12.2. Serão consideradas vencedoras aquelas empresas que tendo cumprido 
as exigências deste edital, conforme prescreve o art. 45, § 1° da Lei 8.666/93 e 
apresentar o Menor Preço/Preço Global. 

 
12.3. A Comissão Permanente de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, 
solicitar informações complementares, para efeito de julgamento das Propos-
tas, caso a Proponente não atender com clareza o solicitado em Edital, con-
forme determina o art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93. 

 
12.4. Será desconsiderada os itens proposta que contiver emendas, rasuras ou 
borrões, salvo quando a empresa fizer acompanhar uma errata, em papel tim-
brado e devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal. 

 
12.5. Serão desclassificadas: 

 
12.5.1. As propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório. 

 
12.5.2. As propostas ou itens com preços excessivos ou manifestante inexe-
quíveis à R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais) por coleta.  

 
12.6. No caso de empate de duas ou mais propostas, far-se-á sorteio, em ato 
público, para qual todos os licitantes serão convocados, observados o disposto 
no § 2°, do art. 3°, da Lei n° 8.666/93. 
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13 - DOS RECUROS 

 
13.1. Caberá junto ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, recurso, com efeito 
suspensivo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 
ato ou lavratura da ata, nos casos de: 
13.1.1. Habilitação ou Inabilitação do Licitante; 
13.1.2. Do Julgamento das Propostas. 

 
14 - DAS PENALIDADES 
 

14.1. A recusa da encomenda dentro do prazo de validade das propostas, a 
não entrega do Objeto licitado, a entrega fora das especificações predetermi-
nada, implicam nas sanções prevista no item 14.3, além do fornecedor arcar 
com todas as despesas provenientes da devolução dos materiais. 

 
14.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido, o 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE poderá convocar os licitantes remanescen-
tes, na ordem de classificação, para assiná-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pela vencedora, mediante atualização dos preços pelo 
índice previsto no item 8 deste Edital. 

 
14.3. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso na entrega do objeto da presente 
licitação, poderá o MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE cancelar a Nota de 
Compra - NC, sujeitando-se a proponente ao pagamento de multa prevista no 
item 14.4.1., deste edital, sem ônus da ação cabível para ressarcimento de pre-
juízo decorrente da inadimplência. 

 
14.4. Ressalvados os casos de forma maior, ou caso fortuito, devidamente 
comprovados, serão aplicadas, a critério do MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OES-
TE as seguintes penalidades à proponente, no caso de inadimplência contratu-
al: 

 
14.4.1. Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso cal-
culado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, até o limite de 6% (seis 
por cento). 

 
14.4.2. Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e 
não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, o MUNICÍPIO DE UNIÃO 
DO OESTE poderá aplicar a multa em dobro da, forma do item 14.4.1. 
14.4.3. Advertência 
14.4.4. Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNICÍPIO DE UNIÃO DO 
OESTE. 
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14.4.5. Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal, para licitar 
ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurar os motivos da 
punição. 
 
14.5. O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 14.4.1. e 
14.4.2. será contados em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipu-
lado da entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação. 

 
14.6. Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que 
antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 
 

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE reserva-se o direito de transferir ou 
revogar a presente licitação, no todo ou parcialmente, mediante razões de con-
veniência administrativa e do interesse público, nos termos do art. 49 da Lei 
8.666/93. 

 
15.2. No caso de não haver expediente para a data fixada a entrega e abertura 
dos envelopes contendo os documentos de habilitação e/ou proposta realizar-
se-á as 09:00 horas do primeiro dia útil, após a data anteriormente marcada. 

 
15.3. A presente licitação é regida pelas disposições da Lei n° 8.666/93 de 21 
de junho de 1993 e alterações posteriores. 

 
15.4. Maiores informações poderão ser obtidas na PREFEITURA MUNICIPAL 
DE UNIÃO DO OESTE, sito à Avenida São Luiz 531, no horário das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas, ou pelo telefone 49 3348 1202. 
 
 16. DOS ANEXOS DO EDITAL 
 
16.1 Faz parte integrante deste Edital: 
16.1.2. ANEXO I – Lista de Itens; 
16.1.2. ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
16.1.3. ANEXO III - Modelo de Termo de Renúncia; 
16.1.4. ANEXO IV - Modelo de Declaração de Regularidade Trabalhista; 
16.1.5. ANEXO V - Declaração de Inidoneidade.  
16.1.6. ANEXO VI - Minuta do Contrato Administrativo. 

 
União do Oeste, em 14 de março de 2018. 

 
______________________________________ 

CELSO MATIELLO 
Prefeito Municipal 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 32/2018 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS 

 
“ANEXO I” 

 
O MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE, sito à Avenida São Luiz, 531, torna 
público o Edital de Licitação da Modalidade TOMADA DE PREÇOS PARA 
COMPRAS E SERVIÇOS tipo Menor Preço/Preço por item, autorizado no 
Processo Administrativo Nº. 32/2018, regido pela Lei Federal Nº. 8.666/93, e 
legislação pertinente. Receberá os envelopes contendo a documentação e a 
proposta até as 08:15 horas do dia 03 de ABRIL  de 2018, no(a) PREFEITU-
RA MUNICIPAL DE UNIÃO DO OESTE e abrirá os envelopes às 08:30 HO-
RAS do dia 03 de ABRIL de 2018, no mesmo local, em ato público, quando 
será dado início ao processo licitatório. 

 
União do Oeste, em 14 de março de 2018.. 

 
_________________________________________ 

CELSO MATIELLO 
Prefeito Municipal 

 
Objeto...: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – 
SC. 
 
***Os valores deverão ser cotados por preços unitários*** 

 

Item Quant Unid.  Descrição Preço 
Unit. 
Máximo 

Valor 
Unit. 

Valor 
total 

1 04 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
COLETA, TRANSPORTE E DIS-
POSIÇÃO FINAL DOS RESÍ-
DUOS SÓLIDOS RURAIS DO 
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OES-
TE/SC, COM ROTEIRO PAS-
SANDO PELAS COMUNIDADES 
DE LINHA ADOLFO KONDER, 
LINHA BONITA, SANTO ANTO-
NIO DO MEIO, SÃO LUIZ, SANTA 
TEREZINHA, ALTO SANTA TE-
REZINHA, ALTO SÃO LUIZ, PA-

4.500,00     
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RAFUZINHO, BARRA DA EURO-
PA, ILHA VERMELHA E CABE-
CEIRA BARRA DA EUROPA, 
PERCORRENDO APROXIMA-
DAMENTE 530 KM POR COLE-
TA. 

 
Valor Total...: (___________________________________________________) 
 
Fornecemos os serviços solicitados nos preços acima especificados e concor-
damos com as condições do Edital de Tomada de Preços.  A Proposta vigorará 
pelo prazo mínimo de 30 dias. Os serviços serão realizados conforme crono-
grama da secretaria de Agricultura. 
 

________________________________________(Local e Data) 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura e Carimbo do Proponente 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 32/2018 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS 
 
 

 
ANEXO “II” 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 
 
 
 

Ao Presidente da Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de União do 
Oeste - SC 

 
 
 
 
  Pela presente, credenciamos o(a) Sr.(a)..........., portador(a) da 
Cédula de identidade nº ........... e inscrito(a) no CPF/MF sob o nº .........., a par-
ticipar do procedimento licitatório, sob a modalidade EDITAL DE TOMADA DE 
PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS N.º 32/2018, instaurado pela Prefei-
tura Municipal de União do Oeste - SC 
 
  Na qualidade de representante legal de ................................., ou-
torga-se ao acima credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito 
de interposição de Recurso. 
 
 
 

Local, ______ de ____________________ de 2018. 
 
 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº   32/2018 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS  
 

ANEXO “III” 

 

 TERMO DE RENÚNCIA 

Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
À Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de União 
do Oeste - SC 

 
 

TERMO DE RENÚNCIA RELATIVO AO JULGAMENTO 
DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
 

A proponente abaixo assinada, participante da Licitação modalidade TOMA-

DA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS N.º 32/2018, do Município 

de União do Oeste, através de seu representante legal, declara na forma e 

sob as penas impostas pela Lei nº 8.666/93, de 21/06/1993, que não preten-

de recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos 

de habilitação preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de 

recurso e ao prazo respectivo, e concordando, em consequência, com o cur-

so do Procedimento Licitatório. 

Local, ______ de ____________________ de 2018. 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 
(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO TRABA-
LHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 
 
Razão Social: 
Endereço: 
Cidade/Estado: 
CNPJ: 
 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
 

................................., inscrito(a) no CNPJ nº ...................., por in-
termédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................., porta-
dor(a) da Carteira de Identidade nº ........................... e do CPF nº 
........................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outu-
bro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
(   ). 

 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.) 

 
 

Local, ______ de ____________________ de 2018. 
 
 
(nome e assinatura do responsável legal) 

(número da carteira de identidade e órgão emissor) 
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ANEXO V 
 
 
 

DECLARAÇÃO  DE  INIDONEIDADE 
 
 
 
 
 
Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da licita-

ção instaurada pelo Município de União do Oeste/SC que não fomos declara-

dos inidôneos para licitar com o Poder Público, em quaisquer de suas esferas. 

 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
 
____________, de ____ de ________________ de 2018. 
 
 
 
 
 

PROPONENTE 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. ................ 
 

 
Contrato que entre si celebram o MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE, 

Estado de Santa Catarina, com endereço Avenida São Luiz, Centro, União do 
Oeste/SC, inscrito no CGC/MF sob o nº 78.505.591.0001-46, neste ato repre-
sentado por seu PREFEITO MUNICIPAL, Senhor ..............................., doravan-
te denominado simplesmente de CONTRATANTE e a Empresa 
.........................................., com sede na 
............................................................., inscrita no CGC/MF sob o nº. 
....................................................., neste ato representada por seu representan-
te legal Sr. ........................., doravante denominada simplesmente de CON-
TRATADA, em decorrência do Processo de Licitação Nº. 32/2018, na modali-
dade TOMADA DE PREÇOS PARA COMPRAS E SERVIÇOS, homologado em 
....................., mediante sujeição mútua às normas constantes da Lei Nº 8.666, 
de 21/06/93 e legislação pertinente, ao Edital antes citado, à proposta e às se-
guintes cláusulas contratuais: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

  
1.1- O objeto do presente contrato  é a prestação de serviços de CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLI-
DOS RURAIS DO MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE – SC, sendo:  
 

Item Quant Unid.  Descrição Valor 
Unit. 

Valor 
total 

1 04 UN PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS RURAIS DO MUNI-
CÍPIO DE UNIÃO DO OESTE/SC, COM 
ROTEIRO PASSANDO PELAS COMUNI-
DADES DE LINHA ADOLFO KONDER, LI-
NHA BONITA, SANTO ANTONIO DO MEIO, 
SÃO LUIZ, SANTA TEREZINHA, ALTO 
SANTA TEREZINHA, ALTO SÃO LUIZ, PA-
RAFUZINHO, BARRA DA EUROPA, ILHA 
VERMELHA E CABECEIRA BARRA DA 
EUROPA, PERCORRENDO APROXIMA-
DAMENTE 530 KM POR COLETA. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 

  
2 - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição, os seguin-
tes documentos, cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Edital de 
Tomada de Preços P/ Compras e Serviços N. 32/2018, além das normas e ins-
truções legais vigentes no País, que lhe forem atinentes. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMEN-
TO 

  
3.1 – A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o preço 
proposto de R$ ............................................... 

 
3.2 - Fica expressamente estabelecido que os preços contratado incluem todos 
os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do objeto contratado, 
constituindo-se na única remuneração devida.  

 
3.3 - O pagamento será efetivado na Tesouraria da Prefeitura Municipal da 
CONTRATANTE ou em Ordem Bancária, a serem pagas até o vigésimo dia do 
mês subsequente ao vencido, mediante a prestação dos serviços e  mediante 
apresentação de nota fiscal, devidamente recebida e aceita  pelo órgão res-
ponsável do MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE. 

 
3.4 – Para concretização do pagamento, faz-se necessário a contratada apre-
sentar a nota fiscal de prestação dos serviços, juntamente com a prova de re-
gularidade relativa ao FGTS, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certi-
dão Negativa de Falência e Concordata e Certidão Conjunta Negativa de débi-
tos relativos a tributos Federais e à Dívida Ativa da União, a fim de assegurar a 
fiscalização e as medidas descritos no item 11.1.1 deste contrato. 

 
   CLÁUSULA QUARTA -  DO REAJUSTE  

  
4.1 – Não haverá reajustes, nem atualizações de valores, exceto em caso de 
prorrogação do contrato, após 12 meses de serviços, os preços poderão ser 
reajustados pelo índice do IGPM -  Índice Geral de Preços do Mercado.  
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS  
 
5.15.1 Os serviços deverão ser executados de acordo com solicitação e roteiro 
elaborado pelo Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, após as-
sinatura contratual e do recebimento da Autorização de Fornecimento/Nota de 
Compra, expedida pela Prefeitura Municipal de  União do Oeste. 
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5.2 O Contrato terá a vigência, a contar da data de sua assinatura, ou seja, de 
___/___/___ à 31/12/2018, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, 
desde que seja acordado entre as partes através de declaração por escrito, e 
de conformidade com o estabelecido na Lei 8.666/93. 
 
5.3 - Os prazos se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 
  

 6.1 - As despesas decorrentes da prestação dos serviços, objeto do 
presente contrato correrão à conta da Dotação do orçamento do Município para 
o exercício de 2018. 
 
Órgão - 07 – SECRETARIA MUNIC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
Unidade - 01 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  
Projeto Atividade - 2.025 – MANUT. DAS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 
Cód. Red.  103 – Elemento de Despesa: 3.3.90.00.00.00.00            
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO 
  

7.1 - Este Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo 
com as cláusulas avençadas e as normas da Lei, respondendo cada uma pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial. 

 
7.2 – A CONTRATADA deverá manter profissional Engenheiro - Responsável 
técnico pela execução dos serviços, objeto do presente contrato. 

 
7.3 - A execução deste Contrato deverá ser acompanhado e fiscalizado pelo(a) 
Sr. PAULO GONÇALVES SOARES, Secretário de Agricultura e Meio Ambien-
te. 

  
7.4 - A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na respon-
sabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
  

8.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos se-
guintes casos: 

  
8.1.1 - Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

  
a) quando houver modificação do objeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos; 
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b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites permitidos no 
Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93. 

 
8.1.2 - Por acordo das partes: 

  
a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em 
face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originá-
rios; 

  
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a ante-
cipação do pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a 
correspondente contraprestação de execução do serviço. 

  
8.2 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contra-
tuais os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, respeitados os 
termos do Parágrafo 1º do Artigo 65 da Lei Nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS 

  
9.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato, caberá, conforme a gravida-
de da falta e garantida a prévia defesa, a aplicação das seguintes sanções, de 
acordo com o previsto na Seção II do Capítulo IV da Lei Nº. 8.666/93. 

 
9.1.1 - Multa na ordem de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso cal-
culado sobre o valor total do Objeto licitado com atraso, até o limite de 6% (seis 
por cento). 

 
9.1.2 - Em caso de tolerância, após os primeiros 30 (trinta) dias de atraso, e 
não rescindido o contrato, se este atraso for repetido, o MUNIC. DE UNIÃO DO 
OESTE poderá aplicar a multa em dobro, na forma do item 9.1.1. 

 
9.1.3 - Advertência 

 
9.1.4 - Suspensão do direito de licitar, junto ao MUNIC. DE UNIÃO DO OESTE. 

 
9.1.5 - Declaração de inidoneidade, de lavra do Prefeito Municipal Sr. ............, 
para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto pendurar os 
motivos da punição. 

 
9.2 - O atraso para efeito de cálculo da multa prevista nos itens 9.1.1. e 9.1.2. 
será contados em dias corridos, a partir do vencimento do prazo estipulado da 
entrega até a data de entrega do Objeto da presente Licitação. 
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9.3 - Nenhum pagamento será processado à Proponente penalizada, sem que 
antes, esta tenha pago ou lhe seja relevada a multa imposta. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA  - DA RESCISÃO 

  
10.1 - Rescisão deste Contrato por ato unilateral da CONTRATANTE: 

  
10.1.1 - A CONTRATANTE poderá, unilateralmente, rescindir de pleno direito 
este Contrato, independente de notificação judicial ou extrajudicial, desde que 
ocorra qualquer um dos fatos adiante enunciados, bastando para isso comuni-
car a CONTRATADA sua intenção, com antecedência mínima de 5 (cinco) di-
as: 

  
a) o não cumprimento pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, especifi-
cações, projetos ou prazos; 

  
b) o cumprimento irregular pela CONTRATADA das cláusulas contratuais, es-
pecificações, projetos ou prazos; 

  
c) o desatendimento pela CONTRATADA das determinações regulares da au-
torizada designada para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como 
as de seus superiores; 

  
d) razões de interesse do serviço público. 

  
10.1.2 - A CONTRATANTE terá o direito de rescindir de imediato o presente 
contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, caso ocor-
ra qualquer um dos fatos a seguir enunciados: 

  
a) o atraso injustificado no início dos serviços; 

  
b) suspensão, pelas autoridades competentes, dos serviços da CONTRATA-
DA, em decorrência de violação de disposições legais vigentes; 

  
c) a paralisação dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a CON-
TRATANTE; 

  
d) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorpo-
ração, que afetem a boa execução deste; 

  
e) o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
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f) a decretação de falência, o pedido de concordata ou a instauração de insol-
vência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do proprietário, em se tratando 
de firma individual; 

  
h) a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empre-
sa, que, a juízo da CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato; 

  
i) o protesto de títulos ou a emissão de cheques, sem suficiente provisão, que 
caracterizem a insolvência do contrato. 

  
10.1.3 - No caso de o presente Contrato ser rescindido por culpa da CONTRA-
TADA, serão observadas as seguintes condições: 

  
a) a CONTRATADA não terá direito de exigir indenização por qualquer prejuízo 
e será responsável pelos danos ocasionados, cabendo a CONTRATANTE 
aplicar as sanções contratuais e legais pertinentes; 

  
b) a CONTRATADA terá o direito de ser reembolsada pelos serviços já presta-
dos, desde que aprovado pela CONTRATANTE, até a data da rescisão, dedu-
zidos os prejuízos causados a CONTRATANTE; 

  
c) em qualquer caso, a CONTRATANTE reserva-se o direito de dar continuida-
de aos serviços através de outras empresas, ou da forma que julgar mais con-
veniente; 

  
d) caso a CONTRATANTE não use o direito de rescindir este Contrato, poderá, 
a seu exclusivo critério, reduzir ou suspender a execução dos serviços referen-
te ao mesmo e sustar o pagamento das faturas pendentes, até que a CON-
TRATADA cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

  
10.2 - Rescisão deste Contrato por Acordo entre as Partes ou Judicial: 

  
10.2.1 - O presente Contrato também poderá ser rescindido quando ocorrer: 

  
a) a supressão, por parte da CONTRATANTE, dos serviços, acarretando modi-
ficação do valor inicial do Contrato, além do permitido no Regulamento de Ha-
bilitação Licitação e Contratação, em seu artigo 79 da Lei Nº. 8.666/93; 

  
b) a suspensão de sua execução, por ordem escrita da CONTRATANTE, por 
prazo superior a 30 (trinta) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra; 
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c) o atraso superior a 30 (trinta) dias dos pagamentos devidos pela CONTRA-
TANTE, decorrentes de serviços já prestados, salvo em caso de calamidade 
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra; 

  
10.2.2 - Nestes casos, a CONTRATANTE, deverá pagar a CONTRATADA os 
serviços já prestados, de acordo com os termos deste Contrato. 

  
10.3 - Rescisão do Contrato em Virtude de Força Maior: 
  
10.3.1 - Tanto a CONTRATANTE como a CONTRATADA poderão rescindir 
este Contrato em caso de interrupção na execução dos serviços por um perío-
do maior que 30 (trinta) dias, em virtude de força maior, conforme definido no 
Código Civil Brasileiro, regularmente comprovado e impedido da execução des-
te Instrumento Contratual. 

  
Neste caso, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os serviços que a 
mesma tenha realizado, de acordo com os termos deste Contrato. 

  
10.3.2 - Sempre que uma das partes julgar necessário invocar motivo de força 
maior, deverá fazer imediata comunicação escrita a outra, tendo esta última um 
prazo até 5 (cinco) dias da data de seu recebimento para contestar, ou reco-
nhecer os motivos constantes da notificação. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 

  
11.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e parafiscais, 
inclusive os de natureza previdenciária, social e trabalhista, bem como emolu-
mentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração 
deste Contrato, ou da execução, correrão única e exclusivamente por conta da 
CONTRATADA. 

  
11.1.1 - Obriga-se a CONTRATADA a manter-se inteiramente em dia com as 
contribuições previdenciárias, sociais e trabalhistas. Verificada, em qualquer 
tempo, a existência de débito proveniente do não-recolhimento dos mesmos, 
por parte da CONTRATADA, fica a CONTRATANTE desde já autorizada a 
suspender os pagamentos devidos a CONTRATADA, até que fique constatada 
a plena e total regularização de sua situação. 

  
11.2 - Quaisquer alterações nos encargos ou obrigações de natureza fiscal 
e/ou parafiscal, após a data limite de recebimento e abertura da proposta, será 
objeto de entendimento entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

  
11.3 - A CONTRATADA responderá a todas as reclamatórias trabalhistas que 
possam ocorrer em conseqüência da execução dos serviços contratados, os 
quais não importam em vinculação laboral entre a CONTRATANTE e o empre-
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gado envolvido, que mantém relação empregatícia com a CONTRATADA, em-
pregadora na forma do disposto no Art. 2º da Consolidação das Leis do Traba-
lho. 

  
11.3.1 - Caso haja condenação da CONTRATANTE, inclusive como responsá-
vel solidária, a CONTRATADA reembolsar-lhe-á os valores pagos em decor-
rência da decisão judicial. 

 
11.4 – Os encargos de natureza fiscal, tais como IRF e ISS, bem como demais 
que a Fazenda venha a exigir, que competem à Prefeitura Municipal reter por 
exigência da legislação Municipal, Estadual e/ou Federal, serão deduzidos 
quando do pagamento da parcela mensal. 
 
11.5 - Depositar o lixo recolhido em local apropriado, aprovado pela FATMA, 
responsabilizando-se integral e exclusivamente pelo respeito às normas ambi-
entais vigentes. 

 
11.6 – A contratada deverá disponibilizar e exigir que os seus funcionários utili-
zem os EPIs necessários para o desenvolvimento do objeto deste contrato. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - NOVAÇÃO 

  
12 - A não utilização por parte da CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela 
assegurados neste Contrato ou na Lei, em geral, ou a não aplicação de quais-
quer sanções nelas previstas, não importa em novação quanto a seus termos, 
não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de apli-
cação ou de ações futuras. Todos os recursos postos à disposição da CON-
TRATANTE, neste Contrato, serão considerados como cumulativos, e não al-
ternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO SEGURO 

  
13 - A CONTRATADA é responsável pelos seguros de seu pessoal e de todo o 
equipamento/material/veículo que utilizar na execução dos serviços previstos 
neste Contrato. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

  
14 - Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comar-
ca de Coronel Freitas/SC, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

  
E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes 
das partes contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo.  

União do Oeste – SC, .............................. 


